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Altera dispcsitivo da Resolução no 598,

21 de novembro de 1

A Mesa da Assembléia Legislativa do Estado de

Sao Paulo faz publicar a seguinte Resolução:

"A Assembléia Legislativa do Estado de São

Paulo RESOLVE:

Artigo 1o- 0 paragrafo único do artigo 1o da

Resolução no 598, de 21 de novembro de 1975, passa a ter a seguinte

redação:

"Paragrafo Único - O seguro de que trata este

artigo podera abranger os casos de morte natural."

Artigo 2o - As despesas decorrentes da execu-

ção desta Resolução correrão por conta das dotações próprias do

Orçamento.

Artigo 3o - Esta Resolução sera regulamentada

no prazo de 30 (trinta) dias, por Ato da Mesa.

Artigo 4o - Esta Resolução entrará em vigor na

data de sua publicação.
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Justificativa

O presente projeto de Resolução autoriza

a Mesa a contratar seguro por morte natural em favor dos Deputados

que se encontrem no efetivo exercicio do mandato, complementando,

assim, as disposições da Resolução no 598, |istativo
ui à Ordenamento Legis
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LEGISLAÇÃO CITADA

RESOLUÇÃO No 598, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1975

A Mesa da Assembleia Legislativa do Estado

de São Paulo faz publicar a seguinte Resolução:

A Assembléia Legislativa do Estado de

Sao Paulo reolve:

Artigo 1o -— Fica a Mesa da Assembléia

Legislativa do Estado de São Paulo autorizada, a partir de 1o

de janeiro de 1976, a contratar seguro contra acidentes pessoais

em favor dos Deputados que se encontrem no efetivo exercício do

mandato.

Parágrafo Único - O seguro de que trata

este artigo nao abrangera os casos de morte natural.

Artigo 2o - O seguro sera mediante licita-

ção, dispensada esta se a contratação se fizer em companhia segurado-

ra da qual o Poder Público seja o acionista majoritario.

Artigo 3o — As despesas decorrentes da

execução desta Resolução correrão pos conta da dotação 3.1.4.0-

Encargos Diversos - 3.1.4.1 - Encargos Gerais.

Artigo 4o - Esta Resolução sera regulamenta-

da no prazo de 30 (trinta) dias.

Artigo 5o — Esta Resolução entrara em

vigor na data de sua publicação.

Assembléia Legislativa do Estado de São

Paulo, aos 21 de novembro de 1975

a) VICENTE BOTTA, 1o Vice-Presidente,

no exercício da Presidência

a) Del Bosco Amaral, 1o Secretario

a) Hélvio Nunes da Silva, 2o Secretário
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REQUERIMENTO VITO? SAPIENZA - Presidente

PROTOCOLO
A Mesa da Assembleia Legislativa do Estado

de São Paulo propõe, nos termos regimentais, que se

de 1995, de sua autoria, que altera dispositivo da Resolu-

ção no 598, de 1975,

lução no 18, de 1995, em

Sala das Sessões, em

|

Presidente

r

J NDA Divisão de Ordenamanto Legislafiva
SECÇÃO DE ExcEnENTE

de

tramitação de urgência para o Projeto de Resolução no 18,

Impõe-se a tramitação do Projeto de Reso-

vância da matéria,

regime de urgência, face à rele
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